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REQUERIMENTO N" 169/2016

JvcpiTAnopirfc ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta
Casa de Leis. com fulcro nos Artigos 118 e 121 do Regimento Interno, no cumprimento do

dever vêm na forma regimental, e ainda, conforme o disposto no Artigo 30, do Regimento

Interno da Casa. e do Artigo 24, §2*^ da Lei Orgânica Municipal, requerem a formação de
Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de investigar:

1. A legalidade dos valores cobrados dos municipes nas faturas de água
emitidas pela empresa Auuas de Sorriso (Concessionária dos Serviços de Água e Esgoto do
Município).

2. O cumprimento das metas contratuais dispostas no contrato de
concessão dos serviços de água e esgoto do município, firmado com a empresa Águas de
Sorriso.

3. A qualidade dos serviços prestados pela empresa Águas de Sorriso.
inclusive no que se refere ao recapeamento realizado nas calçadas, ruas e avenidas do
município para a instalação da tubulação de esgoto sanitário.

JUSTIFICATIVAS

O Poder Legislativo tem em suas ftinções primordiais: legislar e fiscalizar. Isto
é detenninado por um conjunto de legislações (Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal,
Regimento Interno, dentre outras).

Ocorreram, ultimamente, inúmeras reclamações junto aos vereadores com
relação aos serviços prestados pela Concessionária responsável pelo saneamento básico do
município de Sorriso (serviços de fornecimento de água. captação e tratamento de esgoto).

Na tentativa de resolver estes problemas, foram realizadas várias reuniões com

a diretoria da Concessionária, juntamente com o Concedente (Poder Executivo), com órgãos
fiscalizaiórios (Poder Legislativo. Ministério Público, PROCON), inclusive Audiência

Pública.

Mesmo assim, após as várias tratativas com a empresa concessionária, as
queixas da sociedade persistem com relação a elevação exagerada no valor das contas de

água; na forma de implantação, captação e tratamento de esgoto, deixando o asfalto ou
calçadas sem qualidade nos serviços e a Estação de Tratamento com mau cheiro e em local,

inadequado.

O PROCOK. que tem como objetivo a proteção do consumidor, foi procurado

pela população e fez parte das discussões no sentido de negociar e resolver os problemas que
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